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de três meses, para exercer funções na Escola Superior de Saúde deste 
Instituto Politécnico, com a remuneração mensal de € 109,12, correspon-
dente ao escalão 1, índice 100, com efeitos a partir de 01/04/2013.

Cecília Isabel Soares Vieira — autorizado o contrato de trabalho em 
funções públicas a termo resolutivo certo, como assistente convidada, 
em regime de tempo parcial a 10 %, pelo período de quatro meses, para 
exercer funções na Escola Superior de Saúde deste Instituto Politécnico, 
com a remuneração mensal de € 109,12, correspondente ao escalão 1, 
índice 100, com efeitos a partir de 01/04/2013.

Rosa Maria Neto de Campos Mendes — autorizado o contrato de 
trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, como assistente 
convidada, em regime de tempo parcial a 10 %, pelo período de quatro 
meses, para exercer funções na Escola Superior de Saúde deste Instituto 
Politécnico, com a remuneração mensal de € 109,12, correspondente ao 
escalão 1, índice 100, com efeitos a partir de 01/04/2013.

Sandra Isabel Rei dos Santos Rodrigues — autorizado o contrato de 
trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, como assistente 
convidada, em regime de tempo parcial a 10 %, pelo período de quatro 
meses, para exercer funções na Escola Superior de Saúde deste Instituto 
Politécnico, com a remuneração mensal de € 109,12, correspondente ao 
escalão 1, índice 100, com efeitos a partir de 01/04/2013.

Vera Cristina Junceiro Farinha — autorizado o contrato de trabalho 
em funções públicas a termo resolutivo certo, como assistente convidada, 
em regime de tempo parcial a 10 %, pelo período de dois meses, para 
exercer funções na Escola Superior de Saúde deste Instituto Politécnico, 
com a remuneração mensal de € 109,12, correspondente ao escalão 1, 
índice 100, com efeitos a partir de 01/04/2013.

24 de abril de 2013. — A Administradora, Ângela Noiva Gonçalves.
206921826 

 Despacho (extrato) n.º 5927/2013
Por despachos do presidente do Instituto Politécnico de Setúbal pro-

feridos nas datas abaixo mencionadas:
De 22 de março de 2013:
Filomena Natasha Ventura Pedro — autorizada, pelo período de seis 

meses, a renovação do contrato de trabalho em funções públicas a termo 
resolutivo certo, como assistente convidada, em regime de tempo parcial 
a 30 %, para exercer funções na Escola Superior de Saúde deste Instituto 
Politécnico, com efeitos a partir de 27/03/2013.

De 26 de março de 2013:
Lúcia Maria Amaral Domingues — autorizada, pelo período de seis 

meses, a renovação do contrato de trabalho em funções públicas a termo 
resolutivo certo, como assistente convidada, em regime de tempo parcial 
a 50 %, para exercer funções na Escola Superior de Saúde deste Instituto 
Politécnico, com efeitos a partir de 12/04/2013.

Vânia Sofia Martins Teixeira — autorizada, pelo período de seis 
meses, a renovação do contrato de trabalho em funções públicas a termo 
resolutivo certo, como assistente convidada, em regime de tempo parcial 
a 50 %, para exercer funções na Escola Superior de Saúde deste Instituto 
Politécnico, com efeitos a partir de 28/03/2013.

De 08 de abril de 2013:
Miguel Quaresma Oliveira — autorizada, pelo período de seis meses, a 

renovação do contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo 
certo, como assistente convidado, em regime de acumulação a tempo 
parcial a 30 %, para exercer funções na Escola Superior de Saúde deste 
Instituto Politécnico, com efeitos a partir de 09/04/2013.

24 de abril de 2013. — A Administradora, Ângela Noiva Gonçal-
ves.

206921794 

 Escola Superior de Ciências Empresariais

Despacho n.º 5928/2013
Considerando:

a) As normas constantes dos artigos 35.º a 41.º do Código de Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de novembro, 
na redação que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de janeiro;

b) O n.º 4 do Despacho n.º 4285/2013 do Presidente do Instituto 
Politécnico de Setúbal de 15 de março de 2013, publicado no Diário 
da República, 2.ª série n.º 58 de 22 de março de 2013.

1 — Subdelego nos Subdiretores da Escola Superior de Ciências 
Empresariais (ESCE/IPS), Professores Carlos Manuel Severino da 

Mata e Professor João Pedro Pina Cordeiro as competências abaixo 
indicadas:

a) Decidir em matéria de duração e organização do tempo de traba-
lho, nos termos dos artigos 117.º a 193.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de 
setembro;

b) Conceder o estatuto do trabalhador  -estudante, nos termos da lei;
c) Conceder as dispensas e licenças previstas na lei, exceto licenças 

sem remuneração, aos trabalhadores docentes e não docentes afetos à 
respetiva Escola;

d) Solicitar a verificação da situação de doença dos trabalhadores;
e) Qualificar como acidentes em serviço os sofridos por trabalhadores 

e autorizar as respetivas despesas, desde que observadas as formalidades 
e os limites legais;

f) Autorizar a participação de trabalhadores em congressos, reuniões, 
colóquios ou outras atividades no País que se revistam de interesse para 
os fins prosseguidos pela respetiva Escola, incluindo ações de formação 
profissional dos trabalhadores não docentes, desde que previstas no 
plano anual de formação, com exceção de eventos de carácter técni-
co — científico e pedagógico dos trabalhadores docentes que incluam 
a apresentação de trabalhos de investigação;

g) Autorizar as despesas inerentes à função de representação da Es-
cola, incluindo para o próprio, com observância do carácter excecional 
das mesmas;

h) Autorizar as deslocações em serviço, incluindo o próprio, dentro do 
território nacional, com possibilidade de utilização de veículo próprio, 
bem como o processamento dos respetivos abonos legais;

i) Autorizar que as viaturas afetas à respetiva Escola possam ser 
conduzidas, por motivo de serviço, por trabalhadores que não exerçam 
a atividade de motorista;

j) Autorizar a cedência, a título gratuito ou oneroso, dos espaços; 
afetos à Escola a entidades terceiras para a realização de eventos ou 
outras atividades temporárias;

k) Autorizar despesas de quotizações de organizações com interesse 
relevante para a Escola;

l) Autorizar a realização de despesas com a aquisição ou locação 
de bens e serviços ou empreitadas de obras públicas até ao limite de 
25.000,00 euros, com exceção das seguintes:

a) Aquisição de serviços prestados por pessoas singulares — traba-
lhadores independentes;

b) Aquisição de equipamento informático;
c) Aquisição de bens e serviços de publicidade.
m) Autorizar o pagamento de despesas através do fundo de maneio 

constituído, até ao montante fixado, nos termos do respetivo regulamento;
n) Autorizar, em casos excecionais de representação, que os encargos 

com o alojamento e alimentação inerentes a deslocações em serviço 
público possam ser satisfeitos contra documento comprovativo das 
despesas efetuadas, não havendo nesse caso lugar ao abono de ajudas 
de custo, nos termos do artigo 33.º do Decreto  -Lei n.º 106/98, de 24 
de abril, alterado pelo Decreto  -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, 
conjugado com o disposto no decreto  -lei de execução orçamental e na 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 51/2006, de 5 de maio;

2 — Consideram -se ratificados todos os atos, que no âmbito das 
competências agora subdelegadas, tenham sido praticadas desde o dia 
14 de março.

23 de abril de 2013. — A Diretora, Boguslawa Barszczak Sardinha.
206924467 

 Despacho n.º 5929/2013
Nos termos do n.º 3 do artigo 23.º dos Estatutos da Escola Superior de 

Ciências Empresariais do Instituto Politécnico de Setúbal, homologados 
pelo Despacho N.º 26797/2009, publicado no Diário da República 2.ª sé-
rie, n.º 239, de 11 de dezembro e do artigo 41 do Código de Procedimento 
Administrativo, designo o Subdiretor, o Prof. Carlos Manuel Severino 
da Mata para me substituir nas minhas faltas e impedimentos.

23 de abril de 2013. — A Diretora, Boguslawa Barszczak Sardinha.
206926321 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE TOMAR

Despacho (extrato) n.º 5930/2013
Por despacho de 25 de março de 2013 do Presidente do Instituto 

Politécnico de Tomar
Orlando José das Neves Nunes — contrato de trabalho em funções 

públicas a termo resolutivo certo como Assistente Convidado, em re-
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gime de tempo parcial (30 %), da Escola Superior de Tecnologia de 
Abrantes do Instituto Politécnico de Tomar, com início a 01 de abril 
de 2013 e término a 31 de julho de 2013, auferindo a remuneração 
correspondente a 30 % do escalão 1, índice 100, constante do estatuto 
remuneratório do pessoal docente do Ensino Superior Politécnico para 
esta categoria. (Contratação isenta de fiscalização prévia por parte do 
Tribunal de Contas).

25 de março de 2013. — O Presidente, Doutor Eugénio Manuel 
Carvalho Pina de Almeida.

206921672 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE VIANA DO CASTELO

Aviso n.º 5942/2013

Procedimento concursal comum para constituição de relação jurí-
dica de emprego público por tempo indeterminado tendo em vista 
o preenchimento de um posto de trabalho da carreira/categoria 
de técnico superior (m/f), ref.ª IPVC -TS -01/2013.
Nos termos do disposto no artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 

fevereiro, conjugada com a Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
faz -se público que, por despacho do Presidente do Instituto Politécnico 
de Viana do Castelo (IPVC) de 05/03/2013, se encontra aberto, pelo 
período de 10 dias úteis, a contar da data de publicação do presente 
aviso no Diário da República, procedimento concursal comum para 
ocupação de um posto de trabalho da carreira unicategorial de técnico 
superior (m/f) do mapa de pessoal do IPVC, previsto e não ocupado, 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado.

1 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro (Lei 
de Vínculos, Carreiras e Remunerações — LVCR), Decreto Regula-
mentar n.º 14/2008, de 31 de julho, Lei n.º 59/2009, de 11 de Setembro 
(Regime de Contrato de Trabalho em Funções Públicas — RCTFP) e 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

2 — Reserva de recrutamento: Para efeitos do n.º 1 do artigo 4.º e do 
artigo 54.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, declara -se que não 
estão constituídas reservas de recrutamento no próprio organismo e que 
este procedimento não foi precedido de consulta à entidade centralizada 
para constituição de reservas de recrutamento (ECCRC), uma vez que, 
não tendo ainda sido publicitado qualquer procedimento concursal para 
constituição de reserva de recrutamento, e até à sua publicitação, está 
temporariamente dispensada a obrigatoriedade da referida consulta.

3 — Prazo de validade: Nos termos do n.º 2 do artigo 40.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, o procedimento concursal é válido para 
ocupação de idênticos postos de trabalho, a ocorrer no prazo máximo de 
18 meses contados da data de homologação da lista de ordenação final 
do presente procedimento (reserva de recrutamento interna).

4 — Local de trabalho: Nas instalações afetas ou sob a gestão da 
Escola Superior de Desporto e Lazer (ESDL) em Melgaço.

5 — Caracterização do posto de trabalho a ocupar: O posto de traba-
lho caracteriza -se pelo exercício de funções de técnico superior, com 
o conteúdo funcional descrito no anexo referido no n.º 2 do artigo 49.º 
da LVCR, grau de complexidade 3, designadamente no exercício, com 
autonomia e responsabilidade, de funções de estudo, conceção e apli-
cação de métodos e processos de natureza técnica e ou científica, que 
fundamentam e preparam a decisão, elaboração, autonomamente ou em 
grupo, de pareceres e projetos, e execução de outras atividades de apoio 
geral ou especializado nos domínios de atuação comuns, instrumentais 
e operativos dos órgãos e serviços. Entre outras atribuições específicas 
destaca -se: elaboração de documentos e informações; assessoria à direção 
da ESDL, coordenação dos serviços da escola com os serviços centrais; 
apoio à gestão documental, organização da comunicação e agenda, de 
dossiers, do arquivo de documentação e das deslocações, atendimento 
presencial e telefónico, esclarecendo ou encaminhando os pedidos e 
sugestões, planeamento, coordenação e execução das ações necessárias 
à realização de reuniões, seminários, cerimónias, conferências e outros 
eventos, articulação e contactos com entidades nacionais e estrangeiras; 
estudo da aplicação de regras protocolares; captação, organização, e 
submissão de candidaturas a concursos e projetos nacionais e interna-
cionais no âmbito dos quadros comunitários, do sistema europeu de 
investigação e ciência, e outros.

6 — Posicionamento remuneratório: Será objeto de negociação entre os 
trabalhadores recrutados e o IPVC, de acordo com o artigo 55.º da LVCR.

7 — Requisitos de admissão: Os candidatos devem reunir, até ao termo 
do prazo de entrega das candidaturas, os seguintes requisitos:

7.1 — Requisitos gerais necessários ao exercício de funções públicas, 
conforme artigo 8.º da LVCR:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei Especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 

o exercício das funções que se propõe desempenhar;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 

exercício das funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Requisitos habilitacionais: Licenciatura em Relações Públicas, 
Assessoria de Administração, Gestão, Informática de Gestão, Secre-
tariado, Secretariado de Administração, Secretariado e Assessoria de 
Direção, Secretariado e Comunicação Empresarial, Secretariado de 
Direção e Administração, Relações Públicas e Secretariado.

7.3 — Nos termos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, não podem ser admitidos candidatos 
que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira e categoria 
de técnico superior em regime de emprego público por tempo indetermi-
nado, e, não se encontrando em mobilidade, ocupem posto de trabalho 
previsto no mapa de pessoal do IPVC idêntico ao posto de trabalho para 
cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

8 — Âmbito do recrutamento:
8.1 — Nos termos do disposto no n.º 3 a 7 do artigo 6.º da LVCR, o 

recrutamento inicia -se de entre trabalhadores com relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado previamente estabelecida.

8.2 — Tendo em conta os princípios da racionalização e eficiência que 
devem presidir à atividade administrativa, em caso de impossibilidade 
de ocupação dos postos de trabalho por aplicação do estipulado no ponto 
anterior, proceder -se -á ao recrutamento de entre trabalhadores com rela-
ção jurídica de emprego público por tempo determinado ou determinável, 
ou sem relação jurídica de emprego público previamente estabelecida, 
conforme despacho de 05/03/2013 do Presidente do IPVC, nos termos 
do n.º 6 do artigo 6.º e n.º 1 do artigo 52.º da LVCR.

9 — Forma, prazo e local de apresentação da candidatura:
A formalização da candidatura é efetuada, sob pena de exclusão, 

no prazo de dez dias úteis a contar da publicação do presente aviso no 
Diário da República, em suporte de papel e através do preenchimento 
obrigatório do formulário de candidatura aprovado pelo despacho (ex-
trato) n.º 11321/2009, de 8 de Maio, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 89, disponível no portal do IPVC, na área de recursos huma-
nos, no endereço http://portal.ipvc.pt/portal/page/portal/ipvc/ipvc_rh, 
devidamente assinado e datado, entregue, juntamente com todos os 
anexos, pessoalmente, no período compreendido entre as 09:00 horas 
e as 12:30 e entre as 14:00 e as 16:30 horas, ou remetido pelo correio, 
com aviso de receção, expedido até ao termo do prazo fixado, para Ins-
tituto Politécnico de Viana do Castelo, sito na Praça General Barbosa, 
4900 -347 Viana do Castelo.

10 — Documentos a entregar:
10.1 — Os candidatos devem entregar juntamente com o formulário 

de candidatura:
a) Curriculum vitae detalhado, devidamente datado e assinado;
b) Fotocópia legível do certificado de habilitações académicas;
c) Documentos comprovativos das ações de formação constantes do 

curriculum vitae, com indicação da entidade que as promoveu, período 
em que as mesmas decorreram e respetiva duração.

10.2 — Os candidatos já titulares de relação jurídica de emprego 
público e que não façam a opção escrita de afastamento do método de 
seleção obrigatório, conforme n.º 2 do artigo 53.º da LVCR, para além 
dos elementos indicados no anterior n.º 10.1, devem ainda entregar:

a) Declaração emitida pelo organismo ou serviço onde o candidato 
exerce funções ou pertence, devidamente atualizada e autenticada, da 
qual conste, de forma inequívoca, a modalidade da relação jurídica de 
emprego público de que é titular, a carreira e categoria que detém, a anti-
guidade na carreira, na categoria e na função pública, bem como as ava-
liações de desempenho relativas aos últimos três anos nos termos da alí-
nea d) do n.º 2 do artigo 11.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro;

b) Declaração de conteúdo funcional emitida pelo organismo ou 
serviço onde o candidato exerce funções ou pertence, devidamente 
atualizada e autenticada, da qual conste a caracterização das atividades 
que se encontra a exercer inerentes ao posto de trabalho que ocupa e o 
grau de complexidade das mesmas, ou, sendo trabalhador em situação 
de mobilidade especial, que por último ocupou.

10.3 — O não preenchimento ou o preenchimento incorreto dos ele-
mentos relevantes do formulário de candidatura por parte do candidato 




